
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtfMERO 1.077, DE 14 DE MARÇO DE 1.984 
=---=-=-===-----------------------=--

Autoriza a abertura de um crédito 
especial de CR.$6.00O.00O,oo (se­
is milhões de cruzeiros), destinã 
do a aquisi9ão de wn trator de 1!! 
plementos. 

DR. KIGUEL JOS:t CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faço saber que a C&mara Municipal decretou e eu san -
ciono e prollllllgo a seguinte Lei: 

Artigo lD. - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um 
crédito especial de CR.$6.0OO.OOO,oo (seis milhões de cruzeiros), 
para aquisiçaõ de um trator, uma roçadeira e uma carreta para -
coleta de lixo. 

Artigo 2D. - O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do saldo financeiro transferido Pâ 
ra o atual exenício. 

Artigo )R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pa.blicação. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 14 d.ias do mês de 
março do ano de 1.984. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS:! CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data su-

c;:~g; ~ 
VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETWA DA PREFEITURA 


